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SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO, CNPJ n. 45.794.567/0001-15, neste
ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO  DOS  MEDICOS  NO  ESTADO  DO  PARANA,  CNPJ  n.  76.904.820/0001-70,  neste  ato
representado(a) por seu ;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2020 a 31 de outubro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de novembro.
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  Empregados  Médicos,  com
abrangência  territorial  em Curitiba/PR,  com abrangência  territorial  em Abatiá/PR,  Adrianópolis/PR,
Agudos  do  Sul/PR,  Almirante  Tamandaré/PR,  Altamira  do  Paraná/PR,  Alto  Paraíso/PR,  Alto
Paraná/PR,  Alto  Piquiri/PR,  Altônia/PR,  Alvorada do Sul/PR,  Amaporã/PR,  Ampére/PR,  Anahy/PR,
Andirá/PR, Ângulo/PR, Antonina/PR, Antônio Olinto/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR,
Arapuã/PR,  Araruna/PR,  Araucária/PR,  Ariranha  do  Ivaí/PR,  Assaí/PR,  Assis  Chateaubriand/PR,
Astorga/PR, Atalaia/PR, Balsa Nova/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR, Barra do Jacaré/PR,
Barracão/PR, Bela Vista da Caroba/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do
Iguaçu/PR, Boa Esperança/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Bocaiúva
do Sul/PR,  Bom Jesus do Sul/PR,  Bom Sucesso do Sul/PR,  Bom Sucesso/PR,  Borrazópolis/PR,
Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafeara/PR, Cafelândia/PR, Cafezal do Sul/PR, Califórnia/PR,
Cambará/PR,  Cambé/PR,  Cambira/PR,  Campina  da  Lagoa/PR,  Campina  do  Simão/PR,  Campina
Grande do Sul/PR, Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR,
Campo  Mourão/PR,  Cândido  de  Abreu/PR,  Candói/PR,  Cantagalo/PR,  Capanema/PR,  Capitão
Leônidas  Marques/PR,  Carambeí/PR,  Carlópolis/PR,  Cascavel/PR,  Castro/PR,  Catanduvas/PR,
Centenário  do  Sul/PR,  Cerro  Azul/PR,  Céu  Azul/PR,  Chopinzinho/PR,  Cianorte/PR,  Cidade
Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR, Colorado/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR,
Contenda/PR, Corbélia/PR, Cornélio Procópio/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR,
Corumbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do
Sul/PR,  Cruzmaltina/PR,  Curitiba/PR,  Curiúva/PR,  Diamante  do  Norte/PR,  Diamante  do  Sul/PR,
Diamante  D'Oeste/PR,  Dois  Vizinhos/PR,  Douradina/PR,  Doutor  Camargo/PR,  Doutor  Ulysses/PR,
Enéas Marques/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Entre Rios do Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão
Alto do Iguaçu/PR, Farol/PR, Faxinal/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR,
Figueira/PR, Flor da Serra do Sul/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Formosa
do  Oeste/PR,  Foz  do  Iguaçu/PR,  Foz  do  Jordão/PR,  Francisco  Alves/PR,  Francisco  Beltrão/PR,
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General  Carneiro/PR,  Godoy  Moreira/PR,  Goioerê/PR,  Goioxim/PR,  Grandes  Rios/PR,  Guaíra/PR,
Guairaçá/PR,  Guamiranga/PR,  Guapirama/PR,  Guaporema/PR,  Guaraci/PR,  Guaraniaçu/PR,
Guarapuava/PR,  Guaraqueçaba/PR,  Guaratuba/PR,  Honório  Serpa/PR,  Ibaiti/PR,  Ibema/PR,
Ibiporã/PR, Icaraíma/PR, Iguaraçu/PR, Iguatu/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR, Inácio Martins/PR, Inajá/PR,
Indianópolis/PR,  Ipiranga/PR,  Iporã/PR,  Iracema  do  Oeste/PR,  Irati/PR,  Iretama/PR,  Itaguajé/PR,
Itaipulândia/PR,  Itambaracá/PR,  Itambé/PR,  Itapejara  d'Oeste/PR,  Itaperuçu/PR,  Itaúna  do  Sul/PR,
Ivaí/PR, Ivaiporã/PR, Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR,
Jandaia  do  Sul/PR,  Janiópolis/PR,  Japira/PR,  Japurá/PR,  Jardim  Alegre/PR,  Jardim  Olinda/PR,
Jataizinho/PR,  Jesuítas/PR,  Joaquim  Távora/PR,  Jundiaí  do  Sul/PR,  Juranda/PR,  Jussara/PR,
Kaloré/PR, Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lindoeste/PR,
Loanda/PR,  Lobato/PR,  Londrina/PR,  Luiziana/PR,  Lunardelli/PR,  Lupionópolis/PR,  Mallet/PR,
Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR,
Manoel  Ribas/PR,  Marechal  Cândido  Rondon/PR,  Maria  Helena/PR,  Marialva/PR,  Marilândia  do
Sul/PR,  Marilena/PR,  Mariluz/PR,  Maringá/PR,  Mariópolis/PR,  Maripá/PR,  Marmeleiro/PR,
Marquinho/PR,  Marumbi/PR,  Matelândia/PR,  Matinhos/PR,  Mato  Rico/PR,  Mauá  da  Serra/PR,
Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/PR, Missal/PR, Moreira Sales/PR, Morretes/PR,
Munhoz de Melo/PR,  Nossa Senhora das Graças/PR,  Nova Aliança do Ivaí/PR,  Nova América da
Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Cantu/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR,
Nova  Fátima/PR,  Nova  Laranjeiras/PR,  Nova  Londrina/PR,  Nova  Olímpia/PR,  Nova  Prata  do
Iguaçu/PR,  Nova  Santa  Bárbara/PR,  Nova  Santa  Rosa/PR,  Nova  Tebas/PR,  Novo  Itacolomi/PR,
Ortigueira/PR,  Ourizona/PR,  Ouro  Verde  do  Oeste/PR,  Paiçandu/PR,  Palmas/PR,  Palmeira/PR,
Palmital/PR,  Palotina/PR,  Paraíso  do  Norte/PR,  Paranacity/PR,  Paranaguá/PR,  Paranapoema/PR,
Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, Pato Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR,
Perobal/PR,  Pérola  d'Oeste/PR,  Pérola/PR,  Piên/PR,  Pinhais/PR,  Pinhal  de  São  Bento/PR,
Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí do Sul/PR, Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do
Paraná/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR, Pontal do Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR,
Porto  Barreiro/PR,  Porto  Rico/PR,  Porto  Vitória/PR,  Prado  Ferreira/PR,  Pranchita/PR,  Presidente
Castelo  Branco/PR,  Primeiro  de  Maio/PR,  Prudentópolis/PR,  Quarto  Centenário/PR,  Quatiguá/PR,
Quatro  Barras/PR,  Quatro  Pontes/PR,  Quedas  do  Iguaçu/PR,  Querência  do  Norte/PR,  Quinta  do
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Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR,
Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do
Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR, Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do
Sul/PR,  Rio  Negro/PR,  Rolândia/PR,  Roncador/PR,  Rondon/PR,  Rosário  do  Ivaí/PR,  Sabáudia/PR,
Salgado  Filho/PR,  Salto  do  Itararé/PR,  Salto  do  Lontra/PR,  Santa  Amélia/PR,  Santa  Cecília  do
Pavão/PR, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, Santa Fé/PR, Santa Helena/PR, Santa Inês/PR, Santa
Isabel  do  Ivaí/PR,  Santa  Izabel  do  Oeste/PR,  Santa  Lúcia/PR,  Santa  Maria  do  Oeste/PR,  Santa
Mariana/PR, Santa Mônica/PR, Santa Tereza do Oeste/PR, Santa Terezinha de Itaipu/PR, Santana do
Itararé/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Caiuá/PR, Santo Antônio do Paraíso/PR,
Santo Antônio do Sudoeste/PR, Santo Inácio/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São Jerônimo da Serra/PR,
São João do Caiuá/PR, São João do Ivaí/PR, São João do Triunfo/PR, São João/PR, São Jorge do
Ivaí/PR, São Jorge do Patrocínio/PR, São Jorge d'Oeste/PR, São José da Boa Vista/PR, São José das
Palmeiras/PR,  São José dos Pinhais/PR,  São Manoel  do Paraná/PR,  São Mateus do Sul/PR,  São
Miguel do Iguaçu/PR, São Pedro do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR, São Pedro do Paraná/PR, São
Sebastião  da  Amoreira/PR,  São  Tomé/PR,  Sapopema/PR,  Sarandi/PR,  Saudade  do  Iguaçu/PR,
Sengés/PR,  Serranópolis  do  Iguaçu/PR,  Sertaneja/PR,  Sertanópolis/PR,  Siqueira  Campos/PR,
Sulina/PR,  Tamarana/PR,  Tamboara/PR,  Tapejara/PR,  Tapira/PR,  Teixeira  Soares/PR,  Telêmaco
Borba/PR,  Terra  Boa/PR,  Terra  Rica/PR,  Terra  Roxa/PR,  Tibagi/PR,  Tijucas do Sul/PR,  Toledo/PR,
Tomazina/PR, Três Barras do Paraná/PR, Tunas do Paraná/PR, Tuneiras do Oeste/PR, Tupãssi/PR,
Turvo/PR,  Ubiratã/PR,  Umuarama/PR,  União  da  Vitória/PR,  Uniflor/PR,  Uraí/PR,  Ventania/PR,  Vera
Cruz do Oeste/PR, Verê/PR, Virmond/PR, Vitorino/PR, Wenceslau Braz/PR e Xambrê/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - AUMENTO SALARIAL
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As empresas integrantes da categoria econômica do Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de
Grupo – SINAMGE concederão aos seus empregados, integrante da categoria profissional representada
pelo Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná, um reajuste salarial total de 2,46% (dois inteiros com
quarenta e seis por cento), a partir de 1 de janeiro de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão compensadas do reajuste previsto na presente cláusula, todas as
antecipações concedidas no período de 1º de novembro de 2019 até 30 outubro de 2020, bem como
abonos pecuniários e antecipações salariais concedidos a partir de 1º de outubro de 2020, ficando
expressamente ressalvados os aumentos decorrentes de promoção, transferências e equiparação salarial,
expressamente concedido a estes títulos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso dos trabalhadores que recebem salário superior a duas vezes o limite
máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência social, as empresas estabelecerão negociação
direta, podendo instituir prêmios ou outras formas de bonificação, observando a livre estipulação.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

O pagamento do salário será mediante recebo, fornecendo-se cópia ao empregado com identificação da
empresa, e do qual constará a remuneração, com discriminação das parcelas, a quantia líquida paga,
discriminando os valores de F.G.T.S. e o desconto do INSS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese do pagamento ser efetuado através de transmissão bancária, as
empresas ficarão dispensadas de colher do trabalhador a anotação da data e assinatura do recibo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Este recibo poderá ser disponibilizado através de cópia impressa ou em meio
eletrônico, através de sistema próprio da empresa. Nos casos de disponibilização de recibo através de meio
eletrônico, a responsabilidade de impressão do mesmo será do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os recibos de férias e o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção
de Imposto de Renda na Fonte também poderão ser disponibilizados nas formas acima, ficando dispensada
a assinatura do respectivo recibo.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS

É lícito ao empregador proceder descontos no próprio contracheque do empregado, de verbas como Seguro
de Vida em grupo, Assistência Médica/Odontológica, Vale Refeição (P.A.T.), Telefonemas Interurbanos,
Associação de Funcionários e benefícios dela decorrentes, e Mensalidade Sindical, desde que o empregado
as autorize por escrito ou em formulário próprio.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SEXTA - ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O empregador pagará ao médico empregado, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) de seu salário, por
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ocasião de suas férias usufruídas, correspondente ao adiantamento do 13º salário, desde que requerido
formalmente até 31 de janeiro do ano de fruição.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS

O adicional de horas será de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, enquanto, as horas
extras laboradas em domingos e feriados serão remuneradas com o adicional de 100 % (cem por cento).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

As empresas comprometem-se a pagar o adicional por tempo de serviço, na ordem de 1% (um por cento),
calculado sobre o salário base, por ano de trabalho na mesma empresa, computado a partir do ano de
1976, limitados ao acréscimo máximo de 30% (trinta por cento) do salário.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno será pago com adicional de 30% (trinta por cento) a incidir sobre o salário/hora base, no
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período compreendido das 22:00 às 05:00 horas do dia seguinte.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

Os empregadores garantirão aos seus funcionários que expressamente manifestarem seu interesse, uma
vez terminado o período do contrato de experiência, ASSISTÊNCIA MÉDICA GRATUITA, de acordo com o
contrato padrão básico comercializado pela empresa- empregadora, ficando tal benefício, desde já, excluído
da remuneração, para todos os fins.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que pleitear a sua inclusão no plano básico acima exposto, terá
como subentendida a sua anuência com todas as cláusulas previamente estabelecidas naquele contrato de
adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do funcionário desejar agregar maiores coberturas (segmentação)
ao plano básico oferecido, este se sujeitará ao pagamento de mensalidades adicionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de afastamento do trabalhador das funções, por período superior a
24 (vinte e quatro) meses a empresa poderá suspender a concessão deste benefício, após comunicado por
escrito neste sentido, desde que este afastamento não tenha como causa acidente de trabalho e/ou doença
ocupacional, legalmente reconhecido.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO CRECHE
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As empresas propiciarão local ou manterão creches ou firmarão convênios para a guarda dos filhos de
funcionários, conforme os parâmetros determinados pela legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A partir de 1º de janeiro de 2021 as empresas concederão a todos os empregados um auxílio alimentação
mensal no valor de R$ 517,31 (quinhentos e dezessete reais e trinta e um centavos) para empregados que
trabalhem em regime de 20 (vinte) horas semanais. Tal auxílio, que poderá receber as denominações de
"vale alimentação", "vale refeição", "auxílio alimentação", entre outros, poderá ser concedido em dinheiro ou
em tickets, não gerando reflexo de espécie alguma, nem configurando salário "in natura", sob qualquer
hipótese.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tal auxílio, que deverá ser fornecido segundo as regras do PAT, não gera reflexo
de espécie alguma, sob qualquer hipótese.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para todos os fins, as partes declaram que a presente cláusula terá vigência de
doze meses.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO
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O aviso prévio, para empregados demitidos sem justa causa, deverá sempre ser de:

a) de 30 dias para todos os trabalhadores com tempo de serviço inferior a 5 anos;

b) de 45 dias aos trabalhadores que contarem com mais de 5 anos consecutivos na mesma empresa.

Parágrafo único: Na hipótese da alínea “b”, supra, deverão ser cumpridos apenas os 30 (trinta) dias de lei,
devendo ser obrigatoriamente indenizados os 15 (quinze) dias remanescentes.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DO MOTIVO DA PENALIDADE (JUSTA CAUSA)

No caso de suspensão ou dispensa por justa causa, fica o empregador obrigado a comunicar por escrito ao
empregado, os motivos da suspensão ou da dispensa e dele recolher o respectivo recibo, ou a assinatura
de duas testemunhas que hajam presenciado a entrega, sob pena de nulidade da respectiva rescisão
justificada.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE

Fica assegurada a estabilidade da gestante, desde a data da concepção até 5 (cinco) meses após o parto.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

Fica assegurada a estabilidade provisória ao empregado acidentado, pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados do término da licença previdenciária, desde que haja afastamento superior à 15 (quinze) dias,
conforme estabelece o artigo 118, da Lei nº 8.213/91.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABONO APOSENTADORIA

Fica instituído, a partir da data de assinatura deste instrumento, o abono em epígrafe, equivalente ao último
salário base do trabalhador. Tal verba deverá ser paga juntamente com as verbas rescisórias devidas ao
funcionário que, ao requerer sua aposentadoria, se afastar imediatamente de suas funções.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Fica autorizada a prorrogação da jornada do médico em até 8 (oito) horas diárias, sem a configuração de
hora extra a partir da 4ª hora, desde que respeitado o limite de 20 horas semanais.

SOBREAVISO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PLANTÃO EM REGIME DE SOBRE AVISO

Aos médicos empregados à disposição do empregador em regime de "stand by", fica assegurada
gratificação correspondente à 1/3 (um-terço) de remuneração contratual, cujo benefício não exclui o
pagamento das horas extraordinárias, efetivamente trabalhadas, quando convocado.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FÉRIAS

O início do gozo das férias sempre começará após os sábados, domingos e feriados ou dia de
compensação do repouso semanal remunerado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das férias será efetuado 02 (dois) dias antes do início da mesma.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na cessação do contrato de trabalho o empregado com mais de 06 (seis)
meses de serviço terá direito às férias proporcionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que as férias forem concedidas após o período de fruição, a empresa
deverá pagá-las em dobro, conforme estabelece o artigo 137, da CLT.

PARÁGRAFO QUARTO - Desde que haja concordância do empregado e do empregador, as férias poderão
ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias
corridos e os demais não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, cada um.

LICENÇA ADOÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA PARA ADOÇÃO

A empresa concederá às empregadas do sexo feminino, licença remunerada de 120 (cento e vinte) dias
para a adoção de filho. O período de licença será contado a partir do dia da entrega, a contra protocolo, do
termo de guarda e responsabilidade, observando-se os prazos fixados no artigo 392-A, da CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA GALA

A empresa concederá 03 (três) dias consecutivos de licença ao empregado que contrair matrimônio.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA LUTO

A empresa concederá 03 (três) dias consecutivos de licença ao empregado quando do falecimento do
cônjuge, ascendente, descendente, irmãos, avós ou pessoa que viva sob sua dependência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PATERNIDADE

Será concedida aos empregados do sexo masculino, licença remunerada de 5 (cinco) dias, em função de
nascimento ou adoção de filho.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ATESTADOS MÉDICOS

Somente serão aceitos atestados médicos, psicológicos e odontológicos fornecidos por médicos dos
convênios oferecidos pela empresa empregadora.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese do funcionário não ser conveniado, também serão aceitos os
atestados fornecidos pela Previdência Social.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados deverão efetuar a entrega dos respectivos atestados médicos
para justificação da ausência no trabalho, seja por meio físico ou eletrônico, em até 48 horas da data de
emissão do atestado e o original, haja vista os novos prazos para comunicação de ausência, fixados pelo
ESocial.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTE SINDICAL

Para representação da entidade obreira e participação em encontros, palestras, reuniões, assembleias,
congressos, cursos e outras promoções sindicais, ou de organismos oficiais, poderão ser indicados pela
entidade profissional, os empregados que comprovarem a condição de dirigente sindical, no limite máximo
de 5 (cinco) dias por ano.

Parágrafo único: Para a referida licença, deverá o sindicato profissional, formalizar solicitação ao
empregador com 15 (quinze) dias de antecedência mínima.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

A Assembleia Geral fixou a Contribuição Patronal, relativa à negociação Coletiva de Trabalho, objeto desta
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Assembleia, a ser recolhida ao SINAMGE por todas as empresas de Medicina de Grupo, cujos empregados
integrem ou possam vir a integrar a Categoria Profissional do Sindicato Suscitante das referidas
negociações, esclarecendo ser irrelevante, para a obrigação de pagar a citada Contribuição, ter ou não a
Empresa, nesta data, empregados pertencentes a mencionada Categoria Profissional A aludida
Contribuição Assistencial será cobrada, através de boleto de cobrança bancária direta, enviado pelo correio,
cujo valor fixo é de R$ 76,58 (setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) por empresa, acrescido R$
12,03 (doze reais e três centavos) por cada 1000 beneficiários (para empresas com até 250.000
beneficiários cobertos), e R$ 6,02 (seis reais e dois centavos) por 1000 beneficiários para empresas que
exceder a 250.000 beneficiários, cujo montante deverá ser recolhido dentro do vencimento, aos cofres do
SINAMGE.

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento, no respectivo vencimento, atrás aludido, da Contribuição
Assistencial ora fixado, incidirá multa moratória de 10% (dez por cento), sobre o principal de débito
acrescido dos juros legais, contados dia a dia, calculados sobre o principal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

A título de contribuição negocial, conforme deliberado em assembleia específica da categoria, os
empregadores descontarão, da remuneração do mês de fevereiro, paga até o quinto dia de março, o valor
correspondente a 1% da remuneração do médico empregado, depositando em conta bancária indicada pela
entidade sindical, encaminhando, no prazo de dez dias a contar do desconto, por email, ao SIMEPAR,
listagem de empregados que sofreram tal desconto, acompanhada da indicação do número do CRM e do
valor descontado, bem como acompanhada do comprovante de depósito do valor total na conta bancária da
entidade sindical obreira. Para tanto, o sindicato obreiro compromete-se, no prazo de 15 dias a contar da
subscrição do presente, a informar ao sindicato patronal os seus dados bancários, ficando a cargo deste
último repassar tais dados aos empregadores, orientando-os ao cumprimento da presente. É garantida a
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concessão do prazo de oposição, que ocorrerá em 15 dias corridos, a contar do protocolo do presente
acordo no sistema mediador.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES SINDICAIS

Será permitido ao sindicato profissional, a fixação de notas, editais, publicações e distribuição de boletins
informativos de interesse da categoria, nos respectivos locais de trabalho, desde que haja prévia solicitação
à chefia da empresa empregadora.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATAS DE ASSEMBLÉIA

O Sindicato Obreiro compromete-se a apresentar a Ata da Assembleia que deliberou sobre a cobrança de
eventual Contribuição Confederativa, Assistencial ou Sindical, no prazo de 30 (trinta) dias após a realização
da respectiva Assembleia.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO
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Os empregadores manterão um exemplar deste instrumento normativo, no quadro de avisos ou edital, à
disposição dos médicos empregados, para consulta.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o foro da sede do Sindicato obreiro respectivo, para dirimir eventuais dúvidas oriundas da
aplicação ou do cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADE

Será devida multa, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento,
correspondente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo profissional, por cláusula descumprida.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA
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Fica facultada à empresa com mais de 50 (cinquenta) médicos empregados a institucionalização e
sistematização de programas de educação continuada.

CADRI MASSUDA
PRESIDENTE

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO

MARLUS VOLNEY DE MORAIS
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS MEDICOS NO ESTADO DO PARANA

ANEXOS
ANEXO I - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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